OFÍCIO VEREADOR Nº 395/2017

(COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE)

São Roque, 16 de março de 2017.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Temos pelo presente a grata satisfação em cumprimentá-lo e na oportunidade solicitar os bons ofícios de Vossa Excelência junto aos setores competentes da Prefeitura no sentido de que sejam prestados esclarecimentos à Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, a respeito reivindicação de profissionais do Programa “Mais Médicos” que atuam em nosso Município.

Segundo documento encaminhado a esta Comissão, os valores pagos aos referidos profissionais para o custeio de moradia, deslocamento e alimentação são insuficientes, tendo em vista o elevado custo de vida oferecido pela Estância Turística de São Roque.

Os profissionais do Programa “Mais Médicos” informam receber, para a prestação do serviço no Município, as importâncias de R$1.000,00 (mil reais) para auxílio moradia e transporte, e R$500,00 (quinhentos reais) para auxílio alimentação, e alegam que esses valores são insuficientes para cobrir as referidas despesas.

Solicitam, diante do apresentado, que os valores pagos sejam reajustados para R$2.000,00 (dois mil reais) o auxílio moradia e transporte, e para R$700,00 (setecentos reais) o auxilio alimentação, perfazendo um total mensal de R$3.200,00 (três mil e duzentos reais).

Vale ressaltar que os valores pagos pela Prefeitura a esses profissionais devem permitir o custeio de moradias que apresentem condições de habitabilidade e segurança em consonância com o padrão médio das moradias de nossa cidade, e em conformidade com a realidade do mercado imobiliário local, bem garantir o pagamento de transporte (deslocamento), alimentação adequada e água potável.

A necessidade de cumprimento das obrigações de oferta de moradia, deslocamento, alimentação e água potável por parte do Poder Público aos integrantes do Programa “Mais Médicos” consta da Portaria nº 30, de 12/02/2014, do Ministério da Saúde, cuja cópia segue junto ao presente Ofício.

Por fim, as profissionais do Programa “Mais Médicos” que subscrevem a reivindicação anexa, informam que ao longo do tempo em que vem prestando serviço ao Município assumiram novas responsabilidades e têm contribuído para a melhoria do serviço de saúde em nossa cidade, contudo, a ajuda de custo que recebem não foi revisada, justificando o presente pedido. 

Diante do exposto, encaminhamos cópia do documento protocolado pelos Profissionais do Programa “Mais Médicos” junto à Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, a fim de que a situação seja analisada pelo Poder Executivo Municipal, para que possamos prestar a devida resposta aos autores da reivindicação.

Certos de poder contar com a costumeira atenção de Vossa Excelência, aproveitamos o ensejo para apresentar nossos sinceros protestos de estima e consideração.

Respeitosamente,

JULIO ANTONIO MARIANO

PRESIDENTE CPSECLT

	ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA

VICE-PRESIDENTE CPSECLT
	JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS
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